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PROCESSO Nº. 082/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2023 

REGISTRO DE PREÇOS  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME ou EPP 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA/MG realizará procedimento de licitação nº. 082/2023, 

modalidade, Pregão Presencial, no sistema Registro de Preços, tipo menor preço por 

ITEM, nos termos da Lei 10.520/02, e legislação correlata; em especial a Lei Federal 8.666/93, 

e de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus 

anexos. Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão 

recebidos em sessão pública às 13:30 horas dos dia 15/01/2024, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, situada na Praça São Sebastião, nº 440, 

Centro, Morro da Garça/MG, tel.: (38) 3725-1110 oportunidade em que serão examinados. O 

Pregão será realizado pela Pregoeira Oficial, ou substituto designados pela Portaria nº. 

116/2023 

 

1. OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o Registro de preço para aquisição de dieta enteral, 

suplementos alimentares, formula infantil para lactantes para atendimento às demandas 

da Secretara Municipal de Saúde e Saneamento de Morro da Garça/MG, bem como para 

atendimento de decisão judicial, com fornecimento parcelado mediante requisição, 

descrito e especificado no Termo de Referência anexo a este instrumento convocatório. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação. 

2.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

2.2.1  concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução; ou 

em recuperação judicial; 

2.2.2 estrangeira que não funcione no País; 

2.2.3 com o direito suspenso de contratar com o Município de Morro da Garça/MG ou por ter 

sido declarada inidônea; 

2.2.4 que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 

Administração Pública; 

2.2.5 que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que 

tenha vínculo empregatício com a Prefeitura de Morro da Garça/MG. 
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2.3 A presente licitação está destinada exclusivamente para empresas que estejam na 

condição de MEI, ME e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da Lei Complementar 

123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/14. 

3. ENTREGA DOS ENVELOPES 

3.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

3.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues à Pregoeira, na sessão pública de 

abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

 

LOCAL: Sala de Licitação - Sede da Prefeitura de Morro da Garça/MG, na Praça São 

Sebastião, nº 440 de Centro – Morro da Garça/MG, – A/C da Pregoeira, até o dia 15/01/2024, 

às 13:30 horas. 

 

3.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2023 – REGISTRO DE PREÇOS ENVELOPE N.º 1 – 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: 

 

MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2023 – REGISTRO DE PREÇOS  

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 

 

3.2 - O interessado deverá entregar juntamente com os dois envelopes a  Declaração dando 

ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo III (a referida 

declaração deverá estar por fora dos envelopes). 

3.3 - Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial, 

na forma da Instrução Normativa nº. 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de 

Registro de Comércio-DNRC, ou outro órgão equivalente, e deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. (A 

referida declaração deverá estar FORA DO ENVELOPE) 

3.3.1 - A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá obrigatoriamente 

que ter sido emitida no exercício em curso. 
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3.4 - Em se tratando de MEI-Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta condição 

será efetuada mediante a apresentação do Certificado da Condição de Micro Empreendedor 

Individual – CCMEI. 

3.5 - A Pregoeira não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 

“Documentos de Habilitação” que não sejam entregues a Pregoeira designado, no local, data e 

horário definidos neste edital. 

3.6. - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que 

impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova 

comunicação. 

4. CREDENCIAMENTO 

 

4.1.  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. 

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 

previstos neste Edital, por sua representada. 

4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, 

ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, 

no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em 

decorrência de tal investidura (Anexo II). 

4.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada 

dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato 

social/alteração contratual e cópia do documento de identidade de quem recebe poderes. 

4.5. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de 

lances. 

4.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 

4.8. AS AUTENTICAÇÕES EFETUADAS NA PREFEITURA SÓ SERÃO FEITAS MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS. 
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5 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste 

Edital, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 

5.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que 

anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto 

vício não suspenderá o curso do certame. 

 

6. PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1. As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas 

páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, 

sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 

inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 

Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, podendo observar o 

modelo anexo a este edital, e constarão: 

6.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente; 

6.1.2. Especificação detalhada do objeto, com indicação da marca e origem do produto cotado; 

6.1.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

entrega dos envelopes; 

6.2. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela Pregoeira, caso contenham 

erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do 

item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o 

representante da empresa, este deverá assiná-la se estiver presente na sessão. 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital 

e seus anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

6.4. Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 10,55 

6.5. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, 

frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento 

do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da Contratada. 

6.6. A licitante apresentará, FORA DO ENVELOPE, por ocasião da apresentação da Proposta 

Comercial, a Declaração de que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação 

exigidos para o certame, conforme ANEXO III. 
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6.7. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto 

desta licitação. 

6.8. Todos os itens serão conferidos e analisados pelo setor requisitante para a devida 

aprovação, sujeitando a desclassificação os licitantes que não cumprirem as normas do edital. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

7.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.3. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – 

CCMEI; 

7.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

7.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativo à Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União e Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão  expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e  pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF 

358 e 443/2014; 

7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.5. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 

7.2.6. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT (www.tst.jus.br). 

7.3. Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

7.3.1. Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente. 

 

7.4 - Alvará de Autorização Sanitária do Estabelecimento, expedido pela Secretaria de Saúde 

do Município onde o produto será adquirido.  
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7.5. Deverão ainda, as licitantes, apresentarem as seguintes declarações: 

7.5.1. Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da habilitação (art. 32, § 

2º, Lei 8.666/93), conforme ANEXO V. 

 

7.5.2. Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 

determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 

de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da 

Lei, conforme ANEXO VI; 

7.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8. SESSÃO DO PREGÃO 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, a Pregoeira procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos 

licitantes. 

8.2. Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, a Pregoeira declarará 

aberta a sessão do Pregão para os lances. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

9.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

9.2. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 

9.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, a 

Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam 

os preços oferecidos, para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

10. LANCES VERBAIS 
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10.1. Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para disputa 

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor 

da proposta classificada de maior preço e os demais. 

10.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

10.3. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

10.4. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

10.5. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 

 

11. JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço 

por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

11.2. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá à 

Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua 

aceitabilidade. 

11.3. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira procederá à abertura 

do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 

proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

11.4. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 

competente ou por servidor designado para o pregão. 

11.5. As MEI, ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição. 

11.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira. 

11.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis 

inicialmente concedidos. 

11.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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11.6. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua 

expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

11.7. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital será 

inabilitado e a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do 

licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se 

necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante 

vencedor. 

11.8. A Pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

11.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

11.10. A contratação formalizar-se-á mediante Ordem de Fornecimento, observadas as 

cláusulas e condições deste edital, da Ata de Registro de Preços, e da proposta vencedora. 

11.11. Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas(s) em 

primeiro lugar por Item, terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação pela Administração, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

11.12. Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem crescente de 

preço proposto e poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos 

previstos neste Edital e na Ata dele decorrente. 

11.13. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, conforme 

subitem anterior, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, ou revogar a licitação, independentemente 

da aplicação das sanções previstas neste edital. 

11.14. Após a publicação da Ata do Registro de Preços da Administração no Diário Oficial do 

Município, poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do Registro. 

11.15. Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, se tiver a Administração conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 

desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. 

Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes 

remanescentes. 

11.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, 

membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 

12. RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
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intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais 

serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da 

ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência do direito 

de recurso. 

12.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias pela Administração. 

12.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 

órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

12.7. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 

pregão, a Pregoeira devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 

envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 

aceite do produto pelo Setor Requisitante. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, a Pregoeira registrará os 

preços ofertados pelas licitantes em ordem crescente. 

13.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do 

artigo 3º da Lei 8.666/1993, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, a Secretaria, respeitada a ordem de classificação e 

a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura 

da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

14.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

14.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando a Administração optar pela aquisição do objeto cujo preço está 

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o 

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
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14.4. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial e 

ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.5. A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, 

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 

dos bens registrados. 

14.6. A Administração convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

mercado. 

14.7. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.8. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 

requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de 

matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

14.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro – equação econômico-financeira. 

14.10. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média 

daqueles apurados pela Administração para determinado Item. 

14.11. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá 

convocar os demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de 

Registro de Preços ou parte dela. 

14.12. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial . 

 

15. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

15.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

15.3. QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER 

PREVIAMENTE COMUNICADA AO MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA. 
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16. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

16.1. O objeto do presente certame será entregue em conformidade com as especificações 

técnicas, cronogramas, prazos, local e condições apontadas no respectivo Termo de 

Referência e documentação anexa. 

16.2. A partir da entrega, o objeto será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar 

a sua conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que se decida sobre 

sua aceitação ou rejeição. 

16.3. Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo 

contratado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação pela Secretaria. Após este 

prazo, a Secretaria reserva-se o direito de enviar o objeto rejeitado à contratada, com frete a 

pagar. 

16.4. De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

16.5. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) hora, 

após a solicitação pelo Setor Requisitante. 

16.6. Após o recebimento definitivo, o Contratado responderá por vícios por ventura 

apresentados pelo objeto licitado, no seu prazo de validade. 

16.7. O contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida. 

16.8. Caso adjudicatário não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho, ou 

recuse-se a retirá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, para retirá-lo. 

16.9. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, decorrente 

desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

 

17. PAGAMENTO 

17.1. A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo 

– Termo de referência. 

17.2. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo – 

Termo de Referência. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 20% do 

valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão 
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temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos com o Município de Morro da 

Garça/MG. 

18.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 

atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10
o
 (décimo) dia de atraso, da 

entrega do produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

18.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos produtos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

18.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Morro da Garça, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova 

sua reabilitação. 

18.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 

Morro da Garça, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou 

poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente. 

19.2. Caso o adjudicatário não forneça o objeto do certame de acordo com a sua proposta ou 

recuse-se a entregá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, para fornecimento. 

19.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega dos produtos, decorrentes 

desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 
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19.4. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar os produtos, 

dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

19.5. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

19.6. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 

listados pela Lei nº 8.666/93, no artigo 77 e 78. 

19.7. A Secretaria poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme estabelecido no § 1º do artigo 65. 

19.8. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para 

impugnação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 

termos. 

19.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

19.10. É facultado à Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do preço ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

19.11. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

19.12. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente comprovado. 

19.13. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.14. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Pregão é a de nº: 

02.08.02.10.302.0010.2119.3.3.90.32.00 – Ficha 504 

02.08.02.10.306.0010.2124.3.3.90.30.00 - Ficha 535 

02.02.01.04.061.0003.2040.3.390.91.00 – Ficha 32 

 

não estando a mesma vinculada a despesa, antes da assinatura do contrato ou ordem de 

fornecimento, por se tratar de registro de preços. 

19.15. O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado no Órgão Oficial de 

Imprensa do Município. 
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19.16. Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pela Pregoeira, 

no horário de 08:00 às 16:00, de segunda a sexta-feira, no endereço ou telefone constante no 

preâmbulo deste edital. 

19.17. O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e solicitados na Sede da 

Prefeitura. 

Morro da Garça/MG, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Débora Estefânia Oliveira Ferreira Faria Cruz 

Pregoeira 
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ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 - REGISTRO DE PREÇO  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Objeto: Registro de preço para aquisição de dieta enteral, suplementos alimentares, 

formula infantil para lactantes em cumprimento para atendimento às demandas da 

Secretara Municipal de Saúde e Saneamento de Morro da Garça/MG, bem como para 

atendimento de decisão judicial, com fornecimento parcelado mediante requisição. 

 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unitário Valo Total 

001 3000 Unid. 

DIETA ENTERAL 

NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA. Dieta normocalórica, 

normoproteica com 1.2 calorias/ml. 

Fórmula com 100% de proteína 

isolada de soja e baixo teor de 

gorduras saturadas. Isenta de 

sacarose, lactose e glúten. 

Ingredientes: Água, maltodextrina, 

proteína isolada de soja, óleo de 

canola, óleo de milho, cloreto de 

potássio, carbonato de cálcio, 

fosfato de cálcio, citrato de colina, 

fosfato de potássio, carbonato de 

magnésio, citrato de sódio, l-

ascorbato de sódio, citrato de 

potássio, gluconato de zinco, alfa 

tocoferol, acetato, gluconato 

ferroso, betacaroteno, 

fitomenadiona, palmitato de retinila, 

nicotinamida, vitamina D3, 

pantotenato de cálcio, sulfato de 

manganês, cianocobalamina, 

cloridrato de piridoxina, riboflavina, 

tiamina, selenato de sódio, biotina, 

sulfato de cobre, iodeto de 

potássio, ácido fólico, cloreto de 

 R$ R$ 
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cromo, molibdato de sodio, 

aromatizantes, emulsificantes mono 

e diglicerídeos de ácidos graxos e 

lecitina de soja, dióxido de silício 

dessecante, estabilizador de 

carragenina, regulador de acidez, 

hidróxido de potássio SIMILAR OU 

SUPERIOR A TROPHIC SOYA 

1000ml 

002 1000 Unid. 

DIETA ENTERAL LÍQUIDA. 

Fórmula enteral nutricional 

completa, normocalórica e 

normoproteica. Constituído de 

100% de proteína de soja, é 

normocalórico, cada 1ml fornece 

1,2kcal e possui um mix de fibras. 

Destinada para nutrição de 

pessoas com necessidades 

especiais, com condições 

específicas de dietas e/ou 

restrições alimentares e regulação 

do trânsito intestinal. Ingredientes: 

água, maltodextrina, proteína 

isolada de soja, óleo de canola, 

triglicerídeos de cadeia média, fibra 

de soja, goma guar parcialmente 

hidrolisada, citrato de potássio, 

fosfato tricálcico, inulina, citrato de 

sódio, bitartarato de colina, cloreto 

de potássio, óxido de magnésio, 

cloreto de magnésio, vitamina C, 

vitamina E, sulfato ferroso, sulfato 

de zinco, niacinamida, vitamina A, 

vitamina K, vitamina D, sulfato  de 

manganês, pantotenato de cálcio, 

gluconato de cobre, biotina, 

vitamina B1, vitamina B6, iodeto de 

potássio, vitamina B2, selenito de 

 R$ R$ 
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sódio, ácido fólico, vitamina B12, 

cloreto de cromo, molibdato de 

sódio, antiespumante mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos e 

polidimetilsiloxano, emulsificante 

lecitina de soja, aromatizante, 

estabilizante carragena e corante 

natural urucum. Alérgicos: contém 

soja e derivados. Não contém 

glúten. Similar ou superior a 

ISOSOURCE SOYA FIBER 

(NESTLÉ), 1000ml 

003 800 Unid. 

Suplemento alimentar indicado 

para Adulto-Idoso, desenvolvido 

especialmente para pessoas com 

50 anos ou mais, sem sabor, para 

nutrição enteral e/ou oral. Fórmula 

é hipercalórica e hiperproteica, 

fornecendo 1,5kcal por 1ml, contém 

nutrientes como cálcio e vitamina 

D. Ingredientes: Agua, 

Maltodextrina, Proteína do Leite de 

Vaca, Sacarose, Caseinato de 

Potássio obtido do Leite de Vaca, 

Óleo de Girassol, Óleo de Canola, 

Proteína do Soro do Leite, Fruto-

oligossacarídeos, Óleo de Peixe, 

Inulina, Cloreto de Potássio, 

Lactato de Cálcio,  Citrato de 

Cálcio, Citrato de Sódio, Citrato de 

Magnésio, Cloreto de Colina, 

Citrato de Potássio, Vitamina C, L-

carnitina, Taurina, Óxido de 

Magnésio, Cloreto de Sódio, 

Sulfato Ferroso, Vitamina E, Sulfato 

de Zinco,Vitamina D, Vitamina A, 

Pantotenato de Cálcio, Niacina, 

Sulfato de Manganês, Vitamina B6, 

 R$ R$ 
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Sulfato de Cobre, Fluoreto de 

Sódio, Vitamina B1, Vitamina B2, 

Ácido Fólico, Selenato de Sódio, 

Cloreto de Cromo, Mlibdato de 

Sódio, Iodeto de Potássio, Vitamina 

K, Biotina, Vitamina B12, 

emulsificante Mono e Diglicerídeos 

de Ácidos Graxos, espessante 

Carragena e Aromatizante. Similar 

ou superior a NUTREN SENIOR 

(NESTLÉ), LATA 740G. 

004 200 Unid. 

Suplemento alimentar 

nutricionalmente balanceado e 

específico para idoso, sem sabor, 

para uso oral e/ou enteral. Oferece 

as quantidades ideais de proteínas, 

energia, lipídios, vitaminas, 

minerais e fibras. Permite o preparo 

em diluições de 1,0 kcal/ml 

(normocalórica) e 1,5 kcal/ml 

(hipercalórica) e hiperproteica. 

Ingredientes: Maltodextrina, 

Caseinato de Cálcio, Sacarose, 

Óleo de Palma, Canola, Coco, 

Girassol, Dextrose, Fosfato de 

Potássio, Cloreto de Sódio, Citratos 

de Sódio e Potássio, Cloreto de 

Potássio, Carbonato de Cálcio, 

Mistura de Carotenóides, 

Bitartarato de Colina, Óxido de 

Magnésio, Vitamina C, K, B1, E, A, 

B6, B2, D, B12, Sulfato de 

Manganês, Niacina, Silfato de 

Cobre, Pantotenato de Cálcio, 

Fluoreto de Sódio, Cloreto de 

Cromo, Ácido Fólico, Molibdato de 

Sódio, Iodato de Potássio, Selenito 

de Sódio, Biotina, Lecitina de Soja 

 R$ R$ 
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e Aromatizantes. NÃO CONTÉM 

GLUTEN. SEM ADIÇÃO DE 

SACAROSE. Similar ou superior a 

NUTRIDRINK PROTEIN 

(DANONE) LATA 700G. 

005 400 Unid. 

Fórmula infantil para lactantes e de 

seguimento para lactantes e 

crianças da primeira infância 

destinado a necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose e à base de 

aminoácidos livres. Não contém  

glutén. Ingredientes: Xarope de 

Glicose, Óleos Vegetais Refinados 

(óleo de girassol, triglicerídeos de 

cadeia média (óleo de coco e/ou 

palmiste) e óleo de canola, fosfato 

de cálcio dibásico, L-arginina, L-

aspartato, L-leucina, Citrato 

Tripotássico, Acetato de L-lisina, L-

glutamina, L-prolina, L-valina, L-

glicina, L-isoleucina, L-treonina, L-

fenilalanina, L-tirosina, L-serina, L-

histidina, L-alanina, Cloreto de 

Sódio, L-cistina, Cloreto de 

Magnésio, L-triptofano, Bitartarato 

de Colina, L-metionina, Citrato de 

Cálcio, L-aspartato de Magnésio, 

Óleo de Mortierella Alpina, Óleo de 

Crypthecodinium Cohnii, Inositol, 

Vitamina C, Taurina, Sulfato 

Ferroso, Sulfato de Zinco, L-

carnitina, Sal Dissódico de Uridina 

5-monofosfato, Citidina 5-

monofosfato, Niacina, Sal 

Dissódico de Inosina 5-

monofosfato, Adenosina 5-

monofosfato, Pantotenato de 

 R$ R$ 
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Cálcio, Vitamina E, Sal Dissódico 

de Guanosina 5-monofosfato, 

Sulfato de Manganês, Vitamina B1 

e B6, Sulfato de Cobre, Vitamina 

B2 e A, Iodeto de Potássio, Ácido 

Fólico, Cloreto de Cromo, Vitamina 

K, Selenito de Sódio, Molibdato de 

Sódio, Biotina, Vitaminas D e B12, 

Emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com 

ácido cítrico e antioxidante mistura 

concentrada de tocoferóis. Contém 

Fenilalanina. Não contém leite e 

produtos lácteos. Fonte de 

proteínas: aminoácidos livres, leite 

e produtos lácteos. Similar ou 

superior a LEITE NEOCATE LCP 

(DANONE) LATA 400G. 

006 500 Unid. 

Fórmula infantil para lactentes e de 

seguimento para lactentes (0 a 12 

meses). Ingredientes: soro de leite 

desmineralizado*, amido, oleína de 

palma, leite desnatado*, galacto-

oligossacarídeo, óleo de palmiste, 

óleo de canola com baixo teor 

erúcico, óleo de milho, lactose, 

citrato de cálcio, fruto-

oligossacarídeo, cloreto de 

magnésio, óleo de peixe com alto 

teor de DHA, cloreto de cálcio, 

citrato de potássio, L-fenilalanina, 

L-ascorbato de sódio, óleo 

de Mortierella alpina com alto teor 

de ARA , fosfato de sódio dibásico, 

óleo de girassol de alto teor oleico, 

mistura de nucleotídeos 

(maltodextrina, citidina 5-

monofosfato, sal dissódico de 

 R$ R$ 
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uridina 5- monofosfato, adenosina 

5-monofosfato, sal dissódico de 

guanosina 5- monofosfato), taurina, 

cloreto de sódio, sulfato ferroso, L-

histidina, mio-inositol, sulfato de 

zinco, acetato de DL-α-tocoferila, 

bitartarato de colina, L-carnitina, 

nicotinamida, D-pantotenato de 

cálcio, sulfato de cobre, D-biotina, 

colecalciferol, tiamina mononitrato, 

acetato de retinila, cloridrato de 

piridoxina, sulfato de manganês, 

riboflavina, iodeto de potássio, 

ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

cianocobalamina, fitomenadiona, 

selenato de sódio, emulsificante 

lecitina de soja e reguladores de 

acidez hidróxido de potássio e 

ácido cítrico. CONTÉM LEITE E 

DERIVADOS E DERIVADOS DE 

PEIXE E SOJA. CONTÉM 

LACTOSE. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN.  Similar ou superior a 

NAN EspessAR (NESTLÉ) LATA 

800G. 

007 400 Unid. 

Fórmula infantil para lactentes e de 

seguimento para lactentes e 

crianças de primeira infância 

destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose, à base de 

proteína extensamente hidrolisada. 

Com DHA e ARA. Ingredientes: 

Maltodextrina, proteína 

extensamente hidrolisada do soro 

do leite de vaca*, triglicerídeos de 

cadeia média, amido de batata, 

óleo de canola com baixo teor 

 R$ R$ 
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erúcico, óleo de girassol, óleo de 

girassol com alto teor oleico, óleo 

de coco, minerais (glicerofosfato de 

cálcio, fosfato de potássio 

monobásico, cloreto de magnésio, 

cloreto de sódio, cloreto de cálcio, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

cloreto de potássio, sulfato de 

cobre, sulfato de manganês, iodeto 

de potássio e selenato de sódio), 

óleo de Crypthecodinium cohni rico 

em DHA, óleo de Mortierella alpina 

rico em ARA, vitaminas (L- 

ascorbato de sódio, bitartarato de 

colina, acetato de D,L- alfa 

tocoferila, nicotinamida, D- 

pantotenato de cálcio, riboflavina, 

acetato de retinila, tiamina 

mononitrato, cloridrato de 

piridoxina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

mio-inositol, taurina, nucleotídeos, 

L-carnitina, emulsificante ésteres 

de mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos com ácido cítrico e 

regulador de acidez ácido cítrico. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE SOJA E LEITE. 

Similar ou superior a ALFARÉ  

(NESTLÉ) LATA 400G. 

008 300 Unid. 

Módulo de proteína (caseinato de 

cálcio) para dieta enteral ou oral. É 

prontamente dispersível em água. 

Caseinato de cálcio obtido do leite 

de vaca. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

CONTÉM TRAÇOS DE SOJA. 

 R$ R$ 
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Igual ou superior: Resource 

Protein/Nestlé LATA 240G 

009 300 Unid. 

Espessante alimentar à base de 

amido de milho, pronto para uso, 

indicado para espessar 

preparações quentes ou frias. Não 

altera a cor, sabor ou cheiro dos 

alimentos quentes ou frios. 

Embalagem contendo 300 gramas. 

Igual ou superior: Nutilis (DANONE) 

 R$ R$ 

010 100 Unid. 

Dieta enteral oral para situações 

metabólicas especiais para 

pacientes com função renal 

comprometida. Hipoproteico e com 

densidade calórica de 2,0kcal / ml. 

Adequadas quantidades de 

vitaminas A e D; contém 

carboidratos com baixo impacto 

glicêmico; Relação de w6:w3 = 5:1; 

baixo teor de potássio, sódio e 

fósforo; enriquecido com carnitina e 

taurina. Isenta de sacarose, lactose 

e glúten. Possui perfil lipídico de 

acordo com a SBC em gorduras 

saturadas. Isento de Fibras. gua, 

maltodextrina, óleo de canola, 

proteína do soro do leite, caseinato 

de sódio, óleo de coco refinado 

(TCM), óleo de girassol, citrato de 

sódio, bitartarato de colina, sulfato 

de magnésio monohidratado, 

cloreto de potássio anidro, 

carbonato de cálcio, sulfato de 

potássio anidro, ácido ascórbico, 

carnitina, taurina, pirofosfato férrico, 

aceto de tocoferol, sulfato de zinco 

monohidratado, nicotinamida, 

 R$ R$ 
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pantotenato de cálcio, 

fitomenadiona 1%, sulfato de 

manganês monohidratado, acetato 

de retinol, fluoreto de sódio anidro, 

colecalciferol, riboflavina, 

piridoxina, cianocobalamina 0,1%, 

tiamina mononitrato, sulfato de 

cobre anidro, ácido fólico, picolinato 

de cromo, iodeto de potássio, 

molibdato de sódio dihidratado, 

biotina, selenito de sódio, 

aromatizante, espessante 

carragena, emulsificante lecitina de 

soja, corante caramelo IV, 

edulcorante sucralose. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN.igual ou 

superior ao NUTRI RENAL – 

1000ml 

011 300 Unid. 

Dieta enteral nutricionalmente 

completa, hipercalórica, com 

adequado teor proteico, de baixa 

osmolaridade. Adicionada com mix 

de carotenóides(1). Contém mistura 

de lipídios, fornecendo ácidos 

graxos 3 - DHA(2) e EPA(3). 

Adicionada com o exclusivo 

MF6(4), com 80% de fibras solúveis 

e 20% insolúveis. Hipossódica, 

isenta de sacarose e lactose. (1) - 

Alfa, Beta e Gama Carotenos, 

Licopeno, Luteína e Zeaxantina. (2) 

- DHA: Ácido docosahexaenóico(3) 

- EPA: Ácido eicosapentaenóico(4) 

- MF6: FOS, Inulina, Goma Arábica, 

Polissacarídeo de Soja, Amido 

Resistente, Celulose. 

 

Nutrison Energy Multi Fiber foi 

 R$ R$ 
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desenhado em conformidade com 

as mais recentes recomendações 

científicas, visando melhor 

tolerância gastrointestinal. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE LEITE, DE SOJA 

E DE PEIXE.  Igual ou superior á 

Nutrison Energy Multi Fiber 

1,5kcal/ml – 1000ml 

Valor Total R$  

 

 

2 - Justificativa da contratação: Necessário se faz a aquisição de dieta enteral, suplementos 

alimentares, formula infantil para lactante, destinados a atenção ambulatorial e atenção 

domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde de usuários com necessidades de 

Alimentação suplementar para fins especiais, mediante indicação médica e avaliação 

nutricional em atendimento as exigências da política pública de saúde, bem como para 

atendimento de decisão judicial. 

3 - Prazo de entrega: De no máximo 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da autorização 

de fornecimento. 

4 - Local da entrega: Secretaria Municipal Saúde e Saneamento, situada na Praça São 

Sebastião, nº 440, Morro da Garça/MG, no horário de 7:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

5 - Condições de pagamento: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional em 

até 30 (trinta) dias, após o recebimento do produto e a emissão da Nota fiscal. 

 

6 - Obrigações da Contratante:  

a) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 

b) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do 

produto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

c) Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, nos prazos fixados. 

d) Rejeitar no todo ou em parte o produto, se considerados em desacordo com os termos do 

contrato. 

e) Inspecionar o fornecimento do produto através da Secretaria Municipal de Saúde. 
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f) Emitir a autorização de fornecimento, com clareza e com antecedência de 05 (cinco) dias da 

data do fornecimento.  

7 - Obrigações da Contratada:  

a) Fornecer o produto em estrita observância das condições previstas no contrato e na 

proposta, atentando para as especificações técnicas exigíveis. 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos objeto desta licitação, 

não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a 

Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do referido 

produto. 

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive 

impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes 

do fornecimento do produtos. 

d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

e) Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

f) Pela entrega parcelada do produto na Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 

05(cinco) dias corridos, a contar do recebimento da autorização de fornecimento. 

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato. 

8 - Sanções:  

A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

8.1. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 20% do 

valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão 

temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos com o Município de Morro da 

Garça/MG. 

8.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 

atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10
o
 (décimo) dia de atraso, da 

entrega do produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

8.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 
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8.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos produtos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

8.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Morro da Garça, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova 

sua reabilitação. 

8.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 

Morro da Garça, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou 

poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

9 – Dotação orçamentária: 

02.08.02.10.302.0010.2119.3.3.90.32.00 – Ficha 504 

02.08.02.10.306.0010.2124.3.3.90.30.00 - Ficha 535 

02.02.01.04.061.0003.2040.3.390.91.00 – Ficha 32 

10 - Condições gerais: 

a) Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

b) A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

c) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Prefeitura. 

d) O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

e) É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

f) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
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g) As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e 

a segurança da aquisição. 

h) A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 

i) No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

j) Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Curvelo/MG. 

k) Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos. 

l) Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, a Pregoeira na Prefeitura Municipal, no endereço: Praça São 

Sebastião, nº 440, Centro, Morro da Garça/MG. Demais informações poderão ser obtidas pelo 

telefone (38) 3725-1105 ou pelo e-mail: licitacaoo@morrodagarca.mg.gov.br. 

m) Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

OBS: - Deverá ser informado na Proposta a marca de todos os itens, bem como o valor 

unitário de cada produto. 
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ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 - REGISTRO DE PREÇO  

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula de 

Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Morro da Garça, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ nº 

..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

_________________, _____ de ______________ de 2023. 

_____________________________________ 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato 

social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 

2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há 

necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento 

público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 

4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento 

particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da 

empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for 

como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 

5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os 

fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 - REGISTRO DE PREÇO  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 

10.520/2002 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° ________________, sediada á 

______________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

DECLARA expressamente que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste 

Edital. 

 

_______________________ , ______ de ___________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE, FORA DO ENVELOPE, 

À PREGOEIRA, PELO INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, NA ABERTURA DA 

SESSÃO. 
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ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 - REGISTRO DE PREÇO  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

RAZÃO SOCIAL/NOME  

Logradouro N° Bairro 

Cidade UF CEP Tel.  

CNPJ n° Email 

NOME DO SIGNATÁRIO (PARA ASSINATURA DO CONTRATO) 

 

Logradouro Bairro Cidade 

Estado Civil Nacionalidade Identidade  CPF 

 

Ref.: Processo Licitatório nº 082/2023- Pregão Presencial nº 039/2023 para Registro de Preço  

Apresentamos nossa proposta para o objeto deste Pregão, conforme abaixo:  

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unitário Valo Total 

001 3000 Unid. 

DIETA ENTERAL 

NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA. Dieta normocalórica, 

normoproteica com 1.2 calorias/ml. 

Fórmula com 100% de proteína 

isolada de soja e baixo teor de 

gorduras saturadas. Isenta de 

sacarose, lactose e glúten. 

Ingredientes: Água, maltodextrina, 

proteína isolada de soja, óleo de 

canola, óleo de milho, cloreto de 

potássio, carbonato de cálcio, 

fosfato de cálcio, citrato de colina, 

fosfato de potássio, carbonato de 

magnésio, citrato de sódio, l-

ascorbato de sódio, citrato de 

potássio, gluconato de zinco, alfa 

tocoferol, acetato, gluconato 

ferroso, betacaroteno, 

fitomenadiona, palmitato de retinila, 

 R$ R$ 
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nicotinamida, vitamina D3, 

pantotenato de cálcio, sulfato de 

manganês, cianocobalamina, 

cloridrato de piridoxina, riboflavina, 

tiamina, selenato de sódio, biotina, 

sulfato de cobre, iodeto de 

potássio, ácido fólico, cloreto de 

cromo, molibdato de sodio, 

aromatizantes, emulsificantes mono 

e diglicerídeos de ácidos graxos e 

lecitina de soja, dióxido de silício 

dessecante, estabilizador de 

carragenina, regulador de acidez, 

hidróxido de potássio SIMILAR OU 

SUPERIOR A TROPHIC SOYA 

1000ml 

002 1000 Unid. 

DIETA ENTERAL LÍQUIDA. 

Fórmula enteral nutricional 

completa, normocalórica e 

normoproteica. Constituído de 

100% de proteína de soja, é 

normocalórico, cada 1ml fornece 

1,2kcal e possui um mix de fibras. 

Destinada para nutrição de 

pessoas com necessidades 

especiais, com condições 

específicas de dietas e/ou 

restrições alimentares e regulação 

do trânsito intestinal. Ingredientes: 

água, maltodextrina, proteína 

isolada de soja, óleo de canola, 

triglicerídeos de cadeia média, fibra 

de soja, goma guar parcialmente 

hidrolisada, citrato de potássio, 

fosfato tricálcico, inulina, citrato de 

sódio, bitartarato de colina, cloreto 

de potássio, óxido de magnésio, 

cloreto de magnésio, vitamina C, 

 R$ R$ 
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vitamina E, sulfato ferroso, sulfato 

de zinco, niacinamida, vitamina A, 

vitamina K, vitamina D, sulfato  de 

manganês, pantotenato de cálcio, 

gluconato de cobre, biotina, 

vitamina B1, vitamina B6, iodeto de 

potássio, vitamina B2, selenito de 

sódio, ácido fólico, vitamina B12, 

cloreto de cromo, molibdato de 

sódio, antiespumante mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos e 

polidimetilsiloxano, emulsificante 

lecitina de soja, aromatizante, 

estabilizante carragena e corante 

natural urucum. Alérgicos: contém 

soja e derivados. Não contém 

glúten. Similar ou superior a 

ISOSOURCE SOYA FIBER 

(NESTLÉ), 1000ml 

003 800 Unid. 

Suplemento alimentar indicado 

para Adulto-Idoso, desenvolvido 

especialmente para pessoas com 

50 anos ou mais, sem sabor, para 

nutrição enteral e/ou oral. Fórmula 

é hipercalórica e hiperproteica, 

fornecendo 1,5kcal por 1ml, contém 

nutrientes como cálcio e vitamina 

D. Ingredientes: Agua, 

Maltodextrina, Proteína do Leite de 

Vaca, Sacarose, Caseinato de 

Potássio obtido do Leite de Vaca, 

Óleo de Girassol, Óleo de Canola, 

Proteína do Soro do Leite, Fruto-

oligossacarídeos, Óleo de Peixe, 

Inulina, Cloreto de Potássio, 

Lactato de Cálcio,  Citrato de 

Cálcio, Citrato de Sódio, Citrato de 

Magnésio, Cloreto de Colina, 

 R$ R$ 
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Citrato de Potássio, Vitamina C, L-

carnitina, Taurina, Óxido de 

Magnésio, Cloreto de Sódio, 

Sulfato Ferroso, Vitamina E, Sulfato 

de Zinco,Vitamina D, Vitamina A, 

Pantotenato de Cálcio, Niacina, 

Sulfato de Manganês, Vitamina B6, 

Sulfato de Cobre, Fluoreto de 

Sódio, Vitamina B1, Vitamina B2, 

Ácido Fólico, Selenato de Sódio, 

Cloreto de Cromo, Mlibdato de 

Sódio, Iodeto de Potássio, Vitamina 

K, Biotina, Vitamina B12, 

emulsificante Mono e Diglicerídeos 

de Ácidos Graxos, espessante 

Carragena e Aromatizante. Similar 

ou superior a NUTREN SENIOR 

(NESTLÉ), LATA 740G. 

004 200 Unid. 

Suplemento alimentar 

nutricionalmente balanceado e 

específico para idoso, sem sabor, 

para uso oral e/ou enteral. Oferece 

as quantidades ideais de proteínas, 

energia, lipídios, vitaminas, 

minerais e fibras. Permite o preparo 

em diluições de 1,0 kcal/ml 

(normocalórica) e 1,5 kcal/ml 

(hipercalórica) e hiperproteica. 

Ingredientes: Maltodextrina, 

Caseinato de Cálcio, Sacarose, 

Óleo de Palma, Canola, Coco, 

Girassol, Dextrose, Fosfato de 

Potássio, Cloreto de Sódio, Citratos 

de Sódio e Potássio, Cloreto de 

Potássio, Carbonato de Cálcio, 

Mistura de Carotenóides, 

Bitartarato de Colina, Óxido de 

Magnésio, Vitamina C, K, B1, E, A, 

 R$ R$ 
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B6, B2, D, B12, Sulfato de 

Manganês, Niacina, Silfato de 

Cobre, Pantotenato de Cálcio, 

Fluoreto de Sódio, Cloreto de 

Cromo, Ácido Fólico, Molibdato de 

Sódio, Iodato de Potássio, Selenito 

de Sódio, Biotina, Lecitina de Soja 

e Aromatizantes. NÃO CONTÉM 

GLUTEN. SEM ADIÇÃO DE 

SACAROSE. Similar ou superior a 

NUTRIDRINK PROTEIN 

(DANONE) LATA 700G. 

005 400 Unid. 

Fórmula infantil para lactantes e de 

seguimento para lactantes e 

crianças da primeira infância 

destinado a necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose e à base de 

aminoácidos livres. Não contém  

glutén. Ingredientes: Xarope de 

Glicose, Óleos Vegetais Refinados 

(óleo de girassol, triglicerídeos de 

cadeia média (óleo de coco e/ou 

palmiste) e óleo de canola, fosfato 

de cálcio dibásico, L-arginina, L-

aspartato, L-leucina, Citrato 

Tripotássico, Acetato de L-lisina, L-

glutamina, L-prolina, L-valina, L-

glicina, L-isoleucina, L-treonina, L-

fenilalanina, L-tirosina, L-serina, L-

histidina, L-alanina, Cloreto de 

Sódio, L-cistina, Cloreto de 

Magnésio, L-triptofano, Bitartarato 

de Colina, L-metionina, Citrato de 

Cálcio, L-aspartato de Magnésio, 

Óleo de Mortierella Alpina, Óleo de 

Crypthecodinium Cohnii, Inositol, 

Vitamina C, Taurina, Sulfato 

 R$ R$ 
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Ferroso, Sulfato de Zinco, L-

carnitina, Sal Dissódico de Uridina 

5-monofosfato, Citidina 5-

monofosfato, Niacina, Sal 

Dissódico de Inosina 5-

monofosfato, Adenosina 5-

monofosfato, Pantotenato de 

Cálcio, Vitamina E, Sal Dissódico 

de Guanosina 5-monofosfato, 

Sulfato de Manganês, Vitamina B1 

e B6, Sulfato de Cobre, Vitamina 

B2 e A, Iodeto de Potássio, Ácido 

Fólico, Cloreto de Cromo, Vitamina 

K, Selenito de Sódio, Molibdato de 

Sódio, Biotina, Vitaminas D e B12, 

Emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com 

ácido cítrico e antioxidante mistura 

concentrada de tocoferóis. Contém 

Fenilalanina. Não contém leite e 

produtos lácteos. Fonte de 

proteínas: aminoácidos livres, leite 

e produtos lácteos. Similar ou 

superior a LEITE NEOCATE LCP 

(DANONE) LATA 400G. 

006 500 Unid. 

Fórmula infantil para lactentes e de 

seguimento para lactentes (0 a 12 

meses). Ingredientes: soro de leite 

desmineralizado*, amido, oleína de 

palma, leite desnatado*, galacto-

oligossacarídeo, óleo de palmiste, 

óleo de canola com baixo teor 

erúcico, óleo de milho, lactose, 

citrato de cálcio, fruto-

oligossacarídeo, cloreto de 

magnésio, óleo de peixe com alto 

teor de DHA, cloreto de cálcio, 

citrato de potássio, L-fenilalanina, 

 R$ R$ 
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L-ascorbato de sódio, óleo 

de Mortierella alpina com alto teor 

de ARA , fosfato de sódio dibásico, 

óleo de girassol de alto teor oleico, 

mistura de nucleotídeos 

(maltodextrina, citidina 5-

monofosfato, sal dissódico de 

uridina 5- monofosfato, adenosina 

5-monofosfato, sal dissódico de 

guanosina 5- monofosfato), taurina, 

cloreto de sódio, sulfato ferroso, L-

histidina, mio-inositol, sulfato de 

zinco, acetato de DL-α-tocoferila, 

bitartarato de colina, L-carnitina, 

nicotinamida, D-pantotenato de 

cálcio, sulfato de cobre, D-biotina, 

colecalciferol, tiamina mononitrato, 

acetato de retinila, cloridrato de 

piridoxina, sulfato de manganês, 

riboflavina, iodeto de potássio, 

ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

cianocobalamina, fitomenadiona, 

selenato de sódio, emulsificante 

lecitina de soja e reguladores de 

acidez hidróxido de potássio e 

ácido cítrico. CONTÉM LEITE E 

DERIVADOS E DERIVADOS DE 

PEIXE E SOJA. CONTÉM 

LACTOSE. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN.  Similar ou superior a 

NAN EspessAR (NESTLÉ) LATA 

800G. 

007 400 Unid. 

Fórmula infantil para lactentes e de 

seguimento para lactentes e 

crianças de primeira infância 

destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose, à base de 

 R$ R$ 
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proteína extensamente hidrolisada. 

Com DHA e ARA. Ingredientes: 

Maltodextrina, proteína 

extensamente hidrolisada do soro 

do leite de vaca*, triglicerídeos de 

cadeia média, amido de batata, 

óleo de canola com baixo teor 

erúcico, óleo de girassol, óleo de 

girassol com alto teor oleico, óleo 

de coco, minerais (glicerofosfato de 

cálcio, fosfato de potássio 

monobásico, cloreto de magnésio, 

cloreto de sódio, cloreto de cálcio, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

cloreto de potássio, sulfato de 

cobre, sulfato de manganês, iodeto 

de potássio e selenato de sódio), 

óleo de Crypthecodinium cohni rico 

em DHA, óleo de Mortierella alpina 

rico em ARA, vitaminas (L- 

ascorbato de sódio, bitartarato de 

colina, acetato de D,L- alfa 

tocoferila, nicotinamida, D- 

pantotenato de cálcio, riboflavina, 

acetato de retinila, tiamina 

mononitrato, cloridrato de 

piridoxina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

mio-inositol, taurina, nucleotídeos, 

L-carnitina, emulsificante ésteres 

de mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos com ácido cítrico e 

regulador de acidez ácido cítrico. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE SOJA E LEITE. 

Similar ou superior a ALFARÉ  
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(NESTLÉ) LATA 400G. 

008 300 Unid. 

Módulo de proteína (caseinato de 

cálcio) para dieta enteral ou oral. É 

prontamente dispersível em água. 

Caseinato de cálcio obtido do leite 

de vaca. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

CONTÉM TRAÇOS DE SOJA. 

Igual ou superior: Resource 

Protein/Nestlé LATA 240G 

 R$ R$ 

009 300 Unid. 

Espessante alimentar à base de 

amido de milho, pronto para uso, 

indicado para espessar 

preparações quentes ou frias. Não 

altera a cor, sabor ou cheiro dos 

alimentos quentes ou frios. 

Embalagem contendo 300 gramas. 

Igual ou superior: Nutilis (DANONE) 

 R$ R$ 

010 100 Unid. 

Dieta enteral oral para situações 

metabólicas especiais para 

pacientes com função renal 

comprometida. Hipoproteico e com 

densidade calórica de 2,0kcal / ml. 

Adequadas quantidades de 

vitaminas A e D; contém 

carboidratos com baixo impacto 

glicêmico; Relação de w6:w3 = 5:1; 

baixo teor de potássio, sódio e 

fósforo; enriquecido com carnitina e 

taurina. Isenta de sacarose, lactose 

e glúten. Possui perfil lipídico de 

acordo com a SBC em gorduras 

saturadas. Isento de Fibras. gua, 

maltodextrina, óleo de canola, 

proteína do soro do leite, caseinato 

de sódio, óleo de coco refinado 

(TCM), óleo de girassol, citrato de 

sódio, bitartarato de colina, sulfato 

 R$ R$ 
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de magnésio monohidratado, 

cloreto de potássio anidro, 

carbonato de cálcio, sulfato de 

potássio anidro, ácido ascórbico, 

carnitina, taurina, pirofosfato férrico, 

aceto de tocoferol, sulfato de zinco 

monohidratado, nicotinamida, 

pantotenato de cálcio, 

fitomenadiona 1%, sulfato de 

manganês monohidratado, acetato 

de retinol, fluoreto de sódio anidro, 

colecalciferol, riboflavina, 

piridoxina, cianocobalamina 0,1%, 

tiamina mononitrato, sulfato de 

cobre anidro, ácido fólico, picolinato 

de cromo, iodeto de potássio, 

molibdato de sódio dihidratado, 

biotina, selenito de sódio, 

aromatizante, espessante 

carragena, emulsificante lecitina de 

soja, corante caramelo IV, 

edulcorante sucralose. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN.igual ou 

superior ao NUTRI RENAL – 

1000ml 

011 300 Unid. 

Dieta enteral nutricionalmente 

completa, hipercalórica, com 

adequado teor proteico, de baixa 

osmolaridade. Adicionada com mix 

de carotenóides(1). Contém mistura 

de lipídios, fornecendo ácidos 

graxos 3 - DHA(2) e EPA(3). 

Adicionada com o exclusivo 

MF6(4), com 80% de fibras solúveis 

e 20% insolúveis. Hipossódica, 

isenta de sacarose e lactose. (1) - 

Alfa, Beta e Gama Carotenos, 

Licopeno, Luteína e Zeaxantina. (2) 

 R$ R$ 
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- DHA: Ácido docosahexaenóico(3) 

- EPA: Ácido eicosapentaenóico(4) 

- MF6: FOS, Inulina, Goma Arábica, 

Polissacarídeo de Soja, Amido 

Resistente, Celulose. 

 

Nutrison Energy Multi Fiber foi 

desenhado em conformidade com 

as mais recentes recomendações 

científicas, visando melhor 

tolerância gastrointestinal. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE LEITE, DE SOJA 

E DE PEIXE.  Igual ou superior á 

Nutrison Energy Multi Fiber 

1,5kcal/ml – 1000ml 

Valor Total R$  

 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

R$__________(_________________). 

Validade da proposta: 60 dias contados da data-limite prevista para entrega das propostas, 

conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

Prazo de entrega: de no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da 

autorização de fornecimento. 

OBS:  

* Eventuais erros na soma dos preços dos itens são de responsabilidade do licitante. 

* Informar a marca dos produtos, bem como o valor unitário de cada item. 

 

____________________, _____ de _______ de 2023. 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO V AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 - REGISTRO DE PREÇO  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° ________________, sediada á 

__________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA 

expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

  

 

 

____________________, _____ de _______ de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VI AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 - REGISTRO DE PREÇO  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa................................., inscrita no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).............................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº.................... e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

____________________, _____ de _______ de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP: 39.248-000                    CNPJ: 17.695.040/0001-06 

 

Pregoeiro (a) ______________ 

 

Página nº _________________ 

 

Endereço: Praça São Sebastião, 440 – Centro – Telefones (038) 3725 1105 e 3725 1110 - FAX: (038) 3725 1150 
E-mail: licitacao@morrodagarca.mg.gov.br  

 

ANEXO VII AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 - REGISTRO DE PREÇO  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° ________________, sediada á 

_____________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

DECLARA expressamente que: 

 

►concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 

_______________________, ______ de ___________ de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 - REGISTRO DE PREÇO  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.695.040/0001-06, com sua 

sede administrativa na Praça São Sebastião, nº 440, Centro, Morro Da Garça/MG, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Senhor ________, residente e 

domiciliado na _______________, Morro da Garça/MG, inscrito no CPF sob o nº _______________ 

conforme delegação de competência contida no Decreto Municipal nº ______, doravante 

denominado, simplesmente, ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a firma 

_______________________, inscrita no CNPJ sob o n.º______________________________, 

Inscrição Estadual n.º ___________________, com sua sede administrativa na 

____________________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ______________________, 

estado civil, profissão, endereço, portador do CPF Nº_________________, C.I. N.º 

_________________, de ora em diante denominado simplesmente FORNECEDOR, têm justo e 

acordado o presente instrumento, proveniente de processo licitatório originário da modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 – REGISTRO DE PREÇO, constante do Processo nº 

082/2023, homologado pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR em data de __/__/2023, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto registro de preço para aquisição de dieta enteral, suplementos 

alimentares, fórmula infantil para lactantes para atendimento às demandas da Secretara Municipal 

de Saúde e Saneamento de Morro da Garça/MG, conforme descrição, características, prazos e 

demais obrigações e informações constantes no Termo de Referência - ANEXO I do Edital, que dele 

é parte integrante. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1 – O prazo de validade da presente ATA será de 12 meses, com início na data de sua publicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1 - O valor da presente ATA é R$ _______, (_____________________________). 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 

4.1 - O preço, para efeito de pagamento, será conforme, segue abaixo 

 

 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unitário Valo Total 

001 3000 Unid. 

DIETA ENTERAL 

NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA. Dieta normocalórica, 

 R$ R$ 
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normoproteica com 1.2 calorias/ml. 

Fórmula com 100% de proteína 

isolada de soja e baixo teor de 

gorduras saturadas. Isenta de 

sacarose, lactose e glúten. 

Ingredientes: Água, maltodextrina, 

proteína isolada de soja, óleo de 

canola, óleo de milho, cloreto de 

potássio, carbonato de cálcio, 

fosfato de cálcio, citrato de colina, 

fosfato de potássio, carbonato de 

magnésio, citrato de sódio, l-

ascorbato de sódio, citrato de 

potássio, gluconato de zinco, alfa 

tocoferol, acetato, gluconato 

ferroso, betacaroteno, 

fitomenadiona, palmitato de retinila, 

nicotinamida, vitamina D3, 

pantotenato de cálcio, sulfato de 

manganês, cianocobalamina, 

cloridrato de piridoxina, riboflavina, 

tiamina, selenato de sódio, biotina, 

sulfato de cobre, iodeto de 

potássio, ácido fólico, cloreto de 

cromo, molibdato de sodio, 

aromatizantes, emulsificantes mono 

e diglicerídeos de ácidos graxos e 

lecitina de soja, dióxido de silício 

dessecante, estabilizador de 

carragenina, regulador de acidez, 

hidróxido de potássio SIMILAR OU 

SUPERIOR A TROPHIC SOYA 

1000ml 

002 1000 Unid. 

DIETA ENTERAL LÍQUIDA. 

Fórmula enteral nutricional 

completa, normocalórica e 

normoproteica. Constituído de 

100% de proteína de soja, é 

 R$ R$ 
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normocalórico, cada 1ml fornece 

1,2kcal e possui um mix de fibras. 

Destinada para nutrição de 

pessoas com necessidades 

especiais, com condições 

específicas de dietas e/ou 

restrições alimentares e regulação 

do trânsito intestinal. Ingredientes: 

água, maltodextrina, proteína 

isolada de soja, óleo de canola, 

triglicerídeos de cadeia média, fibra 

de soja, goma guar parcialmente 

hidrolisada, citrato de potássio, 

fosfato tricálcico, inulina, citrato de 

sódio, bitartarato de colina, cloreto 

de potássio, óxido de magnésio, 

cloreto de magnésio, vitamina C, 

vitamina E, sulfato ferroso, sulfato 

de zinco, niacinamida, vitamina A, 

vitamina K, vitamina D, sulfato  de 

manganês, pantotenato de cálcio, 

gluconato de cobre, biotina, 

vitamina B1, vitamina B6, iodeto de 

potássio, vitamina B2, selenito de 

sódio, ácido fólico, vitamina B12, 

cloreto de cromo, molibdato de 

sódio, antiespumante mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos e 

polidimetilsiloxano, emulsificante 

lecitina de soja, aromatizante, 

estabilizante carragena e corante 

natural urucum. Alérgicos: contém 

soja e derivados. Não contém 

glúten. Similar ou superior a 

ISOSOURCE SOYA FIBER 

(NESTLÉ), 1000ml 

003 800 Unid. 
Suplemento alimentar indicado 

para Adulto-Idoso, desenvolvido 
 R$ R$ 
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especialmente para pessoas com 

50 anos ou mais, sem sabor, para 

nutrição enteral e/ou oral. Fórmula 

é hipercalórica e hiperproteica, 

fornecendo 1,5kcal por 1ml, contém 

nutrientes como cálcio e vitamina 

D. Ingredientes: Agua, 

Maltodextrina, Proteína do Leite de 

Vaca, Sacarose, Caseinato de 

Potássio obtido do Leite de Vaca, 

Óleo de Girassol, Óleo de Canola, 

Proteína do Soro do Leite, Fruto-

oligossacarídeos, Óleo de Peixe, 

Inulina, Cloreto de Potássio, 

Lactato de Cálcio,  Citrato de 

Cálcio, Citrato de Sódio, Citrato de 

Magnésio, Cloreto de Colina, 

Citrato de Potássio, Vitamina C, L-

carnitina, Taurina, Óxido de 

Magnésio, Cloreto de Sódio, 

Sulfato Ferroso, Vitamina E, Sulfato 

de Zinco,Vitamina D, Vitamina A, 

Pantotenato de Cálcio, Niacina, 

Sulfato de Manganês, Vitamina B6, 

Sulfato de Cobre, Fluoreto de 

Sódio, Vitamina B1, Vitamina B2, 

Ácido Fólico, Selenato de Sódio, 

Cloreto de Cromo, Mlibdato de 

Sódio, Iodeto de Potássio, Vitamina 

K, Biotina, Vitamina B12, 

emulsificante Mono e Diglicerídeos 

de Ácidos Graxos, espessante 

Carragena e Aromatizante. Similar 

ou superior a NUTREN SENIOR 

(NESTLÉ), LATA 740G. 

004 200 Unid. 

Suplemento alimentar 

nutricionalmente balanceado e 

específico para idoso, sem sabor, 

 R$ R$ 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP: 39.248-000                    CNPJ: 17.695.040/0001-06 

 

Pregoeiro (a) ______________ 

 

Página nº _________________ 

 

Endereço: Praça São Sebastião, 440 – Centro – Telefones (038) 3725 1105 e 3725 1110 - FAX: (038) 3725 1150 
E-mail: licitacao@morrodagarca.mg.gov.br  

 

para uso oral e/ou enteral. Oferece 

as quantidades ideais de proteínas, 

energia, lipídios, vitaminas, 

minerais e fibras. Permite o preparo 

em diluições de 1,0 kcal/ml 

(normocalórica) e 1,5 kcal/ml 

(hipercalórica) e hiperproteica. 

Ingredientes: Maltodextrina, 

Caseinato de Cálcio, Sacarose, 

Óleo de Palma, Canola, Coco, 

Girassol, Dextrose, Fosfato de 

Potássio, Cloreto de Sódio, Citratos 

de Sódio e Potássio, Cloreto de 

Potássio, Carbonato de Cálcio, 

Mistura de Carotenóides, 

Bitartarato de Colina, Óxido de 

Magnésio, Vitamina C, K, B1, E, A, 

B6, B2, D, B12, Sulfato de 

Manganês, Niacina, Silfato de 

Cobre, Pantotenato de Cálcio, 

Fluoreto de Sódio, Cloreto de 

Cromo, Ácido Fólico, Molibdato de 

Sódio, Iodato de Potássio, Selenito 

de Sódio, Biotina, Lecitina de Soja 

e Aromatizantes. NÃO CONTÉM 

GLUTEN. SEM ADIÇÃO DE 

SACAROSE. Similar ou superior a 

NUTRIDRINK PROTEIN 

(DANONE) LATA 700G. 

005 400 Unid. 

Fórmula infantil para lactantes e de 

seguimento para lactantes e 

crianças da primeira infância 

destinado a necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose e à base de 

aminoácidos livres. Não contém  

glutén. Ingredientes: Xarope de 

Glicose, Óleos Vegetais Refinados 

 R$ R$ 
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(óleo de girassol, triglicerídeos de 

cadeia média (óleo de coco e/ou 

palmiste) e óleo de canola, fosfato 

de cálcio dibásico, L-arginina, L-

aspartato, L-leucina, Citrato 

Tripotássico, Acetato de L-lisina, L-

glutamina, L-prolina, L-valina, L-

glicina, L-isoleucina, L-treonina, L-

fenilalanina, L-tirosina, L-serina, L-

histidina, L-alanina, Cloreto de 

Sódio, L-cistina, Cloreto de 

Magnésio, L-triptofano, Bitartarato 

de Colina, L-metionina, Citrato de 

Cálcio, L-aspartato de Magnésio, 

Óleo de Mortierella Alpina, Óleo de 

Crypthecodinium Cohnii, Inositol, 

Vitamina C, Taurina, Sulfato 

Ferroso, Sulfato de Zinco, L-

carnitina, Sal Dissódico de Uridina 

5-monofosfato, Citidina 5-

monofosfato, Niacina, Sal 

Dissódico de Inosina 5-

monofosfato, Adenosina 5-

monofosfato, Pantotenato de 

Cálcio, Vitamina E, Sal Dissódico 

de Guanosina 5-monofosfato, 

Sulfato de Manganês, Vitamina B1 

e B6, Sulfato de Cobre, Vitamina 

B2 e A, Iodeto de Potássio, Ácido 

Fólico, Cloreto de Cromo, Vitamina 

K, Selenito de Sódio, Molibdato de 

Sódio, Biotina, Vitaminas D e B12, 

Emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com 

ácido cítrico e antioxidante mistura 

concentrada de tocoferóis. Contém 

Fenilalanina. Não contém leite e 

produtos lácteos. Fonte de 
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proteínas: aminoácidos livres, leite 

e produtos lácteos. Similar ou 

superior a LEITE NEOCATE LCP 

(DANONE) LATA 400G. 

006 500 Unid. 

Fórmula infantil para lactentes e de 

seguimento para lactentes (0 a 12 

meses). Ingredientes: soro de leite 

desmineralizado*, amido, oleína de 

palma, leite desnatado*, galacto-

oligossacarídeo, óleo de palmiste, 

óleo de canola com baixo teor 

erúcico, óleo de milho, lactose, 

citrato de cálcio, fruto-

oligossacarídeo, cloreto de 

magnésio, óleo de peixe com alto 

teor de DHA, cloreto de cálcio, 

citrato de potássio, L-fenilalanina, 

L-ascorbato de sódio, óleo 

de Mortierella alpina com alto teor 

de ARA , fosfato de sódio dibásico, 

óleo de girassol de alto teor oleico, 

mistura de nucleotídeos 

(maltodextrina, citidina 5-

monofosfato, sal dissódico de 

uridina 5- monofosfato, adenosina 

5-monofosfato, sal dissódico de 

guanosina 5- monofosfato), taurina, 

cloreto de sódio, sulfato ferroso, L-

histidina, mio-inositol, sulfato de 

zinco, acetato de DL-α-tocoferila, 

bitartarato de colina, L-carnitina, 

nicotinamida, D-pantotenato de 

cálcio, sulfato de cobre, D-biotina, 

colecalciferol, tiamina mononitrato, 

acetato de retinila, cloridrato de 

piridoxina, sulfato de manganês, 

riboflavina, iodeto de potássio, 

ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

 R$ R$ 
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cianocobalamina, fitomenadiona, 

selenato de sódio, emulsificante 

lecitina de soja e reguladores de 

acidez hidróxido de potássio e 

ácido cítrico. CONTÉM LEITE E 

DERIVADOS E DERIVADOS DE 

PEIXE E SOJA. CONTÉM 

LACTOSE. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN.  Similar ou superior a 

NAN EspessAR (NESTLÉ) LATA 

800G. 

007 400 Unid. 

Fórmula infantil para lactentes e de 

seguimento para lactentes e 

crianças de primeira infância 

destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose, à base de 

proteína extensamente hidrolisada. 

Com DHA e ARA. Ingredientes: 

Maltodextrina, proteína 

extensamente hidrolisada do soro 

do leite de vaca*, triglicerídeos de 

cadeia média, amido de batata, 

óleo de canola com baixo teor 

erúcico, óleo de girassol, óleo de 

girassol com alto teor oleico, óleo 

de coco, minerais (glicerofosfato de 

cálcio, fosfato de potássio 

monobásico, cloreto de magnésio, 

cloreto de sódio, cloreto de cálcio, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

cloreto de potássio, sulfato de 

cobre, sulfato de manganês, iodeto 

de potássio e selenato de sódio), 

óleo de Crypthecodinium cohni rico 

em DHA, óleo de Mortierella alpina 

rico em ARA, vitaminas (L- 

ascorbato de sódio, bitartarato de 

 R$ R$ 
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colina, acetato de D,L- alfa 

tocoferila, nicotinamida, D- 

pantotenato de cálcio, riboflavina, 

acetato de retinila, tiamina 

mononitrato, cloridrato de 

piridoxina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

mio-inositol, taurina, nucleotídeos, 

L-carnitina, emulsificante ésteres 

de mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos com ácido cítrico e 

regulador de acidez ácido cítrico. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE SOJA E LEITE. 

Similar ou superior a ALFARÉ  

(NESTLÉ) LATA 400G. 

008 300 Unid. 

Módulo de proteína (caseinato de 

cálcio) para dieta enteral ou oral. É 

prontamente dispersível em água. 

Caseinato de cálcio obtido do leite 

de vaca. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

CONTÉM TRAÇOS DE SOJA. 

Igual ou superior: Resource 

Protein/Nestlé LATA 240G 

 R$ R$ 

009 300 Unid. 

Espessante alimentar à base de 

amido de milho, pronto para uso, 

indicado para espessar 

preparações quentes ou frias. Não 

altera a cor, sabor ou cheiro dos 

alimentos quentes ou frios. 

Embalagem contendo 300 gramas. 

Igual ou superior: Nutilis (DANONE) 

 R$ R$ 

010 100 Unid. 

Dieta enteral oral para situações 

metabólicas especiais para 

pacientes com função renal 

 R$ R$ 
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comprometida. Hipoproteico e com 

densidade calórica de 2,0kcal / ml. 

Adequadas quantidades de 

vitaminas A e D; contém 

carboidratos com baixo impacto 

glicêmico; Relação de w6:w3 = 5:1; 

baixo teor de potássio, sódio e 

fósforo; enriquecido com carnitina e 

taurina. Isenta de sacarose, lactose 

e glúten. Possui perfil lipídico de 

acordo com a SBC em gorduras 

saturadas. Isento de Fibras. gua, 

maltodextrina, óleo de canola, 

proteína do soro do leite, caseinato 

de sódio, óleo de coco refinado 

(TCM), óleo de girassol, citrato de 

sódio, bitartarato de colina, sulfato 

de magnésio monohidratado, 

cloreto de potássio anidro, 

carbonato de cálcio, sulfato de 

potássio anidro, ácido ascórbico, 

carnitina, taurina, pirofosfato férrico, 

aceto de tocoferol, sulfato de zinco 

monohidratado, nicotinamida, 

pantotenato de cálcio, 

fitomenadiona 1%, sulfato de 

manganês monohidratado, acetato 

de retinol, fluoreto de sódio anidro, 

colecalciferol, riboflavina, 

piridoxina, cianocobalamina 0,1%, 

tiamina mononitrato, sulfato de 

cobre anidro, ácido fólico, picolinato 

de cromo, iodeto de potássio, 

molibdato de sódio dihidratado, 

biotina, selenito de sódio, 

aromatizante, espessante 

carragena, emulsificante lecitina de 

soja, corante caramelo IV, 
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edulcorante sucralose. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN.igual ou 

superior ao NUTRI RENAL – 

1000ml 

011 300 Unid. 

Dieta enteral nutricionalmente 

completa, hipercalórica, com 

adequado teor proteico, de baixa 

osmolaridade. Adicionada com mix 

de carotenóides(1). Contém mistura 

de lipídios, fornecendo ácidos 

graxos 3 - DHA(2) e EPA(3). 

Adicionada com o exclusivo 

MF6(4), com 80% de fibras solúveis 

e 20% insolúveis. Hipossódica, 

isenta de sacarose e lactose. (1) - 

Alfa, Beta e Gama Carotenos, 

Licopeno, Luteína e Zeaxantina. (2) 

- DHA: Ácido docosahexaenóico(3) 

- EPA: Ácido eicosapentaenóico(4) 

- MF6: FOS, Inulina, Goma Arábica, 

Polissacarídeo de Soja, Amido 

Resistente, Celulose. 

 

Nutrison Energy Multi Fiber foi 

desenhado em conformidade com 

as mais recentes recomendações 

científicas, visando melhor 

tolerância gastrointestinal. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE LEITE, DE SOJA 

E DE PEIXE.  Igual ou superior á 

Nutrison Energy Multi Fiber 

1,5kcal/ml – 1000ml 

 R$ R$ 

Valor Total R$  

 

Parágrafo Único - Os preços ajustados nesta ATA só serão revistos, com base no Art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1 - O FORNECIMENTO só será de forma parcelada, conforme necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, mediante a apresentação de NAF (Nota de Autorização de 

Fornecimento) parcial devidamente datada e assinada pelo responsável, constando o quantitativo a 

ser fornecido, local e horário de entrega, valor unitário e valor total. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 

6.1 - Local e horário de entrega: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO: RUA 

MAJOR SALVO, S/N, CENTRO, MORRO DA GARÇA/MG, NO HORÁRIO DE 7:00 ÀS 16:00 

HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, EXCETO FERIADOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1 – A Nota Fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das 

retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

 

7.2 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Morro da Garça, situada na Praça 

São Sebastião, nº 440 – Centro, em Morro da Garça, Minas Gerais, dentro do prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança 

esteja em condições de liquidação de pagamento. 

 

7.3 – No caso de não pagamento, no prazo, por culpa da Administração, a parcela devida será 

atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de 

acordo com a variação “pro rata tempere” do INPC. 

 

7.4 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

CLÁUSULA OITAVA – DA DECLARAÇÃO 

8.1 – O FORNECEDOR declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente habilitada 

para prestar os fornecimentos ora contratados, assumindo, em consequência, todos os riscos e 

obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das dotações orçamentárias nº 

02.08.02.10.302.0010.2119.3.3.90.32.00 – Ficha 504 

02.08.02.10.306.0010.2124.3.3.90.30.00 - Ficha 535 
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02.02.01.04.061.0003.2040.3.390.91.00 – Ficha 32 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada de conformidade com o disposto na 

Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida por ambas as partes, a partir de 

comunicação escrita, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único: É vedado ao FORNECEDOR ceder ou transferir a presente Ata de Registro de 

Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 – Entregar o objeto licitado conforme especificações desta ATA, e em consonância com a 

proposta de preços apresentada pelo fornecedor. 

12.2 – Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

12.3 – Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR; 

12.4 – Arcar com eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto desta ATA; 

12.5 – Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR; 

12.6 – Responsabilizar-se pela carga e descarga do produto; 

12.7 – Constar na Nota Fiscal, dados bancários e considerar razão social da Prefeitura: “MUNICÍPIO 

DE MORRO DA GARÇA 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

13.1 – Indicar o(s) responsável (eis) para a emissão da requisição; 

13.2 - Emitir NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), devidamente datada assinada, devendo 

constar da mesma a quantidade, especificação e local de entrega; 

13.3 - Efetuar pagamento mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, tendo a 

Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento. 

13.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o artigo 67, da Lei nº 

8.666/93. 

13.5 – Comunicar ao FORNECEDOR sobre irregularidade no fornecimento do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 20% do valor de 

sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do 

direito de licitar pelo prazo de até cinco anos com o Município de Morro da Garça/MG. 
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14.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10
o
 (décimo) dia de atraso, da entrega 

do produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

14.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

14.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos produtos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

14.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município de Morro da Garça, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua 

reabilitação. 

14.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Morro 

da Garça, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOVAÇÃO 

15.1- Toda e qualquer tolerância por parte do Município de Morro da Garça, na exigência do 

cumprimento do presente Ata de Registro de Preços não constituirá novação, nem muito menos, a 

extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 – Integram esta ATA, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 e seus anexos e a 

proposta de preços do fornecedor independente da transcrição. 

16.2 – A existência de preços registrados não obriga o Município de Morro da Garça a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

16.3 - Em caso de não aceitação, fica o FORNECEDOR obrigado a substituir os produtos, sem custo, 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela Secretaria requisitante. 
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16.4 – Os produtos serão recebidos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 

verificação das especificações, qualidade, quantidade, validade e consequentemente aceitação, no 

prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Curvelo/MG, com renúncia de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja para dirimir sobre quaisquer questões oriundas do presente Ata de 

Registro de Preços. 

E, por acharem de pleno acordo entre si, justas e contratadas, firmam as partes a presente Ata de 

Registro de Preços, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, obrigando-se por si 

e/ou seus sucessores ao fiel cumprimento, tudo para que produza seus jurídicos efeitos. 

Morro da Garça (MG), __ de ______ de 2023. 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA 

 

 

__________________________________ 

FORNECEDOR 

REPRESENTANTE 

 

TESTEMUNHAS: _____________________________________________ 

                                 CPF  

                               ____________________________________________ 

                                 CPF 

 


